
REQUERIMENTO Nº 
584
, DE 2015

                       Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de PEDRO DE TOLEDO,  pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 09  de abril.

                      Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito Sérgio Yasushi Miyashiro, ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador José Roberto Esteves e demais Vereadores.

JUSTIFICATIVA

                           Distrito criado com a denominação de Alecrim, por Lei no 2384, de 13 de dezembro de 1929, no Município de Iguape.

                           Lei nº 3066, de 20 de setembro de 1937, o Distrito de alecrim passou a denominar-se Pedro de Toledo.

                           Em divisão territorial datada de 31/12/1937, figura no Município de Iguapé o Distrito Judiciário de Pedro de Toledo.

                           No quadro anexo ao Decreto-lei nº  9073, de 31 de março de 1938, Pedro de Toledo permanece como Distrito do Município de Iguape.

                           Pelo Decreto Estadual nº 9775, de 30 de novembro de 1938, este Distrito foi transferido do Município de Iguape para o novo Município de Prainha.

                           Em 1939-1943, o Distrito de Pedro de Toledo figura no Município de Prainha.

                          Pelo Decreto-lei Estadual nº 14334, de 30 de novembro de 1944, o Município de Prainha passou a denominar-se Miracatu.

                         No quadro fixado, pelo referido Decreto-lei nº 14334, para vigorar em 1945-1948, o Distrito de Pedro de Toledo, figura no Município de Miracatu.

                         Elevado à categoria de município com a denominação de Pedro de Toledo, por Lei Estadual nº 233, de 24 de dezembro de 1948, desmembrado de Miracatu. Constituído do Distrito Sede. Sua instalação verificou-se no dia 09 de abril de 1949.

                             Assim permanece no quadro fixado pela Lei Estadual no 2456, de 30-XII-1953 para vigorar em 1954-1958.

                             Em divisão territorial datada de 01/07/1960, o município é constituído do Distrito Sede.  Assim permanecendo em divisão territorial datada de 15/07/1999.




Cumprimentamos o povo acolhedor do município de Pedro de Toledo e suas dignas autoridades por mais um aniversário deste município, formulando, através da presente propositura, as congratulações deste Poder.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Correa Jr
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